
INDICO. nos tervnas do artigo 159 da XI Consolidação da

Excelentíssimo Senhor Güvernadar do Estado, quc determine, em deçorrênciü da

pandemia do nova Carola Vírus (COViD-19),. que os policiais ciüs e Wiílitares,

integrantes da Polida cieiitifíca. . bem como loç agentes penitenciários, que
porventura venham a se tomarem vítimas fatais desn mot&t+a ajam comíderada
como s+ :falecerem em serüço ou em decarrénch do mesma, de\ronda ates
profissionais ser çontemptad« com todos os benefidw previstas na legislação para

H nnidorei que faleçem em nrüço ou eM decarl6nclB do mesmo. Esse

procedimento deverá nr aditado pelo período que perdurar o estada de calamidade
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Consdemnda que esns urvidoin .eleticadas anima nâo se submetem às noras
prnprfas da quarentena, sltwção em que a maioria da papulaçãa fica em reclusão

denLm de sew prlipriu laru. Ao invés, sãa abrigadas a exercenm a profissão em

seus mais dfwrsas setaru, lendo, iwariavelmente. contato com inúmeras pensou.

esURdo numa candfção muito mab Vulnerável ao contágio do Cotorn vfm$ nada

mais justo que os policiais civb ou mitttaru, integrantes da h)lícia Cientifica, e

também toda. H profissionlais do sbtema penitenciária sejam «mterviplados com
nn medida que deixa seus famílines amparada em caso de eventual fatalidade.

Entenderias que não n tenta de prNilégia algum, mas sím uma medida que busca

tentar de fon'?na mais justa àqueles que estão na linha de frente desta f«rei\ha

Senda assüb tuBamm para qie prülfiderlctw urBent« sejam tomadas com o Hm de

viabilizar no$n indicação, trazendo veiüadeiro alento a Sociedade paulista já tão
erigida Fetos efeitos dêvutadorn data pandemjdl\. gl$1Wã$$Rg$: . :R ' : f .X
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